
 
FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL 

“Fiscalizar o exercício da profissão é responsabilidade de todos os bibliotecários” 
 
Fiscalizar  o  exercício  da  profissão  de  bibliotecário,  impedir  e  punir  as  infrações  à 
legislação  vigente  para  garantir  à  sociedade  qualidade  nos  serviços  que  lhe  são 
prestados pelas bibliotecas/centros de documentação é a missão do Conselho Regional 
de Biblioteconomia da 12ª Região (CRB‐12) no âmbito do Estado do Espírito Santo. 
 
A designação e a prática das atribuições dessa profissão são privativas dos Bacharéis 
em  Biblioteconomia,  formados  pelas  instituições  oficiais  de  ensino  superior 
equiparadas  ou  oficialmente  reconhecidas.  (Leis  4.084/62  e  9.674/98;  Decreto 
56.725/65). 
 
A atividade do Bibliotecário está enquadrada como profissão  liberal pelos  termos da 
Portaria nº 162, de 7 de outubro de 1958, do Ministério do Trabalho e Art. 577 da 
Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), Grupo 19 do Plano da Confederação Nacional 
dos  Profissionais  Liberais  e  na  Classificação  Brasileira  de  Ocupações  –  CBO/2002, 
Grupo 2612‐05 da Família dos Profissionais de Informação. 
 
Compete ao CRB‐12 zelar pela ética e pelo exercício legal da profissão, de acordo com 
a  legislação em vigor, preservando seu cunho  liberal e humanista,  fundamentado na 
liberdade de investigação científica e na dignidade do ser humano.  
 
Para  esse  trabalho,  os  fiscais  realizam  visitas  periódicas  às  bibliotecas,  centros  de 
documentação e informação, Prefeituras, Secretarias de Educação e Cultura, hospitais, 
museus,  empresas  privadas,  dentre  outros  locais  que  realizam  atividades 
biblioteconômicas.  São  visitas  preventivas  que,  além  de  verificar  o  cumprimento da 
legislação que exige a presença do profissional bibliotecário devidamente qualificado, 
orientam o empregador que está em desacordo com a lei. Durante as visitas os fiscais 
verificam  as  condições  físicas  do  ambiente  de  trabalho,  acolhem  sugestões  de 
profissionais,  registram  eventuais  denúncias  (confidenciais  ou  de  caráter  sigiloso) 
sobre o exercício ilegal da profissão e atendem às ocorrências de ordem ética.  
 
A  colaboração  dos  profissionais  da  área  é  de  suma  importância  para  a  realização 
desses  serviços  por  parte  da  Comissão  de  Fiscalização,  possibilitando  que  novas 
bibliotecas  sejam  cadastradas  e  propiciando  a  abertura  de  vagas  no  mercado  de 
trabalho.  
 
Irregularidades  podem  ser  corrigidas  e  até mesmo,  evitadas.  Cabe  lembrar  que  o 
trabalho  do  bibliotecário  fiscal  visa  a  valorização  do  profissional  da  informação. 
Facilite, portanto, o trabalho desse fiscal fornecendo todas as informações solicitadas.  
 
Atribuições  da  Comissão  de  Fiscalização:  determinar,  coordenar,  orientar  e 
supervisionar  –  direta  e  imediatamente  –  os  serviços  dos  fiscais,  encaminhando 



periodicamente,  com  parecer,  os  relatórios  das  atividades  de  fiscalização, 
acompanhados dos respectivos processos e documentos de fiscalização. 
 
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO ‐ COFIS 

 
 
Conselheiros: 
Hermelinda Peixoto Pereira Martins CRB nº 12/522 (Coordenadora) 
Joanicy Leandra Pereira CRB nº 12/655 (Membro) 
 
Fiscais:  
Maria Joana de Souza CRB nº 12/006 
Letícia Pedroni Oliveira CRB nº 12/456 
  
PLANO DE METAS 

 
 

• Elaborar  e  implementar  um  banco  de  dados  para  dinamizar  e  efetivar  um 
melhor acompanhamento das fiscalizações;  

 
• Analisar, organizar e cadastrar os processos  já existentes no banco de dados, 

visando um monitoramento dos prazos e decursos;  
 

• Fortalecer o monitoramento de dívidas ativas junto à assessoria jurídica;  
 

• Diminuir a inadimplência dos profissionais do CRB, através de uma fiscalização 
mais eficaz.  

 
 
RELATÓRIOS DA FISCALIZAÇÃO 

 
 
Relatório 1° Semestre 2009 
 

INSTITUIÇÕES VISITADAS  28 
AUTO DE CONSTATAÇÃO GERADOS  25 
AUTO DE INFRAÇÃO ‐ INSTITUIÇÕES NOTIFICADAS  02 
AUTO DE INFRAÇÃO ‐ PROFISSIONAIS AUTUADOS  02 
AUTO DE INFRAÇÃO ‐ LEIGOS AUTUADOS  01 
OFÍCIOS ENVIADOS  05 
PROCESSOS ANALISADOS E CADASTRADOS  177 

 
 
DÚVIDAS 

 
  

Quem pode ser autuado pela fiscalização do CRB‐12/ES? 



O Bacharel em Biblioteconomia, o bibliotecário, o leigo e as instituições que venham a 
cometer uma das infrações elencadas abaixo: 

 
 

 
  

 Bacharel  exercendo  a  profissão  de  bibliotecário  sem  registro  no  CRB  de  sua 
região; 
 

 Bibliotecário com registro provisório vencido; 
 

 Bibliotecário com registro em outro CRB atuando na jurisdição do CRB‐12/ES; 
 

 Bibliotecário atuando com registro cancelado ou licença temporária; 
 

 Bibliotecário  sem  registro  que  leciona  disciplinas  específicas  da  área  de 
biblioteconomia; 
 

 Bibliotecário que  cede  seu nome para  fins de  regularização de  Instituição de 
Ensino junto a órgão competente sem qualquer vínculo funcional com a mesma; 
 

 Bibliotecário em débito com anuidade; 
 

 Estagiário de biblioteconomia sem orientação/supervisão do bibliotecário; 
 

 Instituição com biblioteca gerenciada por leigo; 
 

 Leigo que ocupe cargo de bibliotecário e/ou exerça funções privativas deste; 
 

 Empresa prestadora de  serviços na área de biblioteconomia e documentação 
sem  responsável  técnico  (bibliotecário),  sem  registro  no  CRB  ou  em  débito  com 
anuidade; 
 

 Toda e qualquer conduta do bibliotecário que venha infringir o Código de Ética; 
 

 Toda  Instituição  que  tenha  biblioteca/centro  de  documentação  que  venha 
obstruir ou dificultar o trabalho da fiscalização. 

 
  

 
 

Quais são as penalidades? 
 

• Multa de 01 (uma) a 50 (cinqüenta) anuidades 
 

• Advertência reservada 
 



• Censura pública 
 

• Suspensão do Registro Profissional 
 

• Cassação do Registro Profissional 
 

• Execução fiscal. 
 
  
 
DENÚNCIA 

 
 
A sua contribuição é importante para a categoria. 
 
LEI No 9.674, DE 26 DE JUNHO DE 1998  
Dispõe sobre o exercício da profissão de Bibliotecário e determina outras providências.  
 
Art.45  –  As  denúncias  só  serão  recebidas  quando  assinadas  com  a  qualificação  do 
denunciante e acompanhadas dos elementos comprobatórios do alegado, tramitando 
em caráter reservado, vedada a divulgação do nome do denunciante. 
 
Resolução No 399, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1993 
Dispõe sobre normas para apuração de faltas e aplicação das sanções do Código  
de Ética Profissional. 
 
Art. 13 ‐ A denúncia deve ser dirigida ao CRB por escrito, assinada e identificada, em 02 
vias,  apontando  claramente  os  fatos  imputados,  juntando  todas  as  provas 
documentais  e  indicando  eventuais  testemunhas,  podendo  incluir  solicitação  de 
perícia. 
 
 
Cordialmente, 
 
 
Fiscalização do CRB 12/ES 
 
Hermelinda Peixoto Pereira Martins CRB 522/ES (Coordenadora) 
Joanicy Leandra Pereira CRB 655/ES (membro) 
Maria Joana de Souza CRB 006/ES (Fiscal) 
Letícia Pedroni Oliveira CRB 456/ES (Fiscal) 
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